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TEXTO *

Senhores dirigentes de Gestédo de Pessoas,

A partir da folha de pagamento do més de maio de 2021, ser&o disponibilizadas as rubricas para o pagamento do Beneficio Especial (BE),
regido pela lei 12.618, de 30 de abril de 2012:

- 83105 BENEFICIO ESPECIAL L.12.618/12 A S TRIB.
- 83106 BENEFiCIO ESPECIAL L.12.618/12 A S TRIB.

O BE sera concedido ao servidor que optou migrar do Regime Proprio de Previdéncia Social (RPPS) para o Regime de Previdéncia
Complementar (RPC).

A parcela, que sera paga a partir da aposentadoria do servidor, é calculada de acordo com o tempo de servigo entre o ingresso dele no
servigo publico (antes de 04 de fevereiro de 2013) até o dia da opg&o pela migragéo.

O Beneficio Especial sera pago pela concesséo de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou penséo por morte.
Sua concessdo segue as regras especiais de aposentadoria, como professores, profissionais de saude, policiais etc.

A previsdo do SERPRO para automatizagéo do calculo dentro do SIAPE é para o final de 2021. Enquanto isso, disponibilizaremos uma
planilha que simula o valor do beneficio no momento da concessao. Essa planilha traz um valor aproximado, com base em parametros
variaveis e ndo contemplando excegdes como devolugdo, motivo pelo qual o resultado ndo implica na garantia do valor do beneficio.

Para o calculo, deve ser considerado todas as contribuicdes — e ndo somente a atual. Contudo, deve ser considerado somente as feitas ao
RPPS.

E possivel somar vinculos de cargos acumulaveis, sendo calculada a média das contribuices, independentemente do vinculo que o
servidor ocupava.

Para o "TC" (Tempo de Contribui¢do), deve-se considerar todo o periodo contributivo do servidor, passando a ler o tempo de contribuigcao
no PCA (somente RJU e/ou estatuario) e no TAS (somente RPPS).

Para o calculo da média, o sistema devera considerar as contribui¢gées recolhidas desde a competéncia — julho/1994 ou do inicio da
contribuicdo RPPS, se posterior aquela competéncia, até o més anterior ao da migragéo. Dessa forma, contribuigées anteriores e/ou
posteriores a esse periodo devem ser desconsideradas.

As contribuicdes consideradas serdo atualizadas pelo IPCA, a partir de uma tabela de "IPCA Acumulado" vigente no més anterior ao més
que ocorreu a migragao. A planilha disponibilizada ja possui uma tabela que realiza esse calculo de forma automatica.

A contribui¢do sob o 13° também é calculado e deve ser informado na planilha. Assim, é considerada a contribuigéo incidente sobre a
gratificagdo natalina efetivamente paga.




Para o calculo do beneficio, deve ser considerado o valor da CONTRIBUIQAO e, ndo, da remuneracéao integral. Até a presente data, o
SIAPE traz o valor da remuneragéo corrigido somente pelo indice da previdéncia (INPC), sendo que o valor do beneficio é calculado pelo
IPCA, gerando divergéncia no valor total do beneficio, se calculado dessa forma.

Ap6s a migragao, o indice de atualizagéo passa a ser ajustado anualmente pelo indice da previdéncia (INPC).

O beneficio especial ndo se confunde com a aposentadoria. Primeiramente, porque o servidor perdera completamente o direito a ele ao
trocar o regime de previdéncia da Unido por outro. Em segundo lugar, a aposentadoria sera gozada junto com o beneficio especial e a
ninguém é dado usufruir duas aposentadorias pelo mesmo vinculo estatutario. Por fim, pois diversamente da aposentadoria e de qualquer
outro beneficio previdenciario, é calculado no momento da migragéo, ou seja previamente a aposentadoria, e depois reajustado pelo INPC,
anualmente, na mesma data do reajuste do salario minimo, pro rata, apurado pela Fundacéo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
— IBGE, até ser pago quando o servidor se aposentar. Tendo a data que o servidor fez a migragéo, o érgéo devera calcular o INPC
reajustado a data de concesséo.

O ¢érgéo pode consultar as contribuicdes e preencher na planilha apés conferéncia na transagdo CACOCONPSS do SIAPE. A planilha ja
realiza o ajuste do valor de contribuigdo conforme a aliquota mensal.

Caso o servidor faga jus ao pagamento do BE relativo a anos pretéritos, o pagamento deve ser realizado a titulo de Despesa de Exercicios
Anteriores — DEA.

O orgao devera preencher a planilha da seguinte forma:

1. Preencher a data de nascimento, o género, a data de ingresso no servigo publico e no cargo na Unido do servidor, informando, também,
se ja atuou ou atua como professor da Educagéao Basica ou Policial e se teve tempo anterior no RPPS fora da Uniéo;

2. Informar o momento do pagamento do beneficio, ou quando o servidor estaria apto a receber o Beneficio Especial — seja por motivo de
aposentadoria ou pens&o por morte;

3. Clicar no botéo, ou aba, "Histérico de Remuneragdes" e preencher os periodos contributivos até o momento que o servidor fez a
migragéo pelo RPC, informando, também, o periodo de gratificagédo natalina;

4. Apds o preenchimento, clicar em "Retornar” para o Painel. Verificar a Meméria de Calculo, se esta toda correta.
5. O valor do beneficio consta no Item lll, destacado em laranja.

Informamos ainda, que para pagamento de valores referentes a exercicios anteriores, foi cadastrado no médulo de exercicios anteriores do
SIAPE, o objeto 0295 e os processos desbloqueados e autorizados serdo selecionados e pagos independente do valor.

No caso de duvidas quanto ao preenchimento da planilha, o érgdo devera entrar em contato por meio da Central Sipec
(https//www.gov.br/servidor/pt-br/canais_atendimento/central-sipec).

Lembramos que é de responsabilidade de cada Orgao realizar o calculo e o pagamento do Beneficio, bem como manter as informagdes
cadastrais sob a sua responsabilidade atualizadas.

DEPARTAMENTO DE REMUNERAGAO E BENEFICIOS PARA O SERVIDOR
SECRETARIA DE GESTAO E DESEMPENHO DE PESSOAL
DADOS DE LEITURA
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Senhores dirigentes de Gestéo de Pessoas,

Em complemento ao Comunicado 563252 — Beneficio Especial, de 12/05/2021, informamos que a planilha que simula o valor deste
beneficio pode ser encontrada no SIAPENET, ap6s realizar os seguintes passos:

1. Acessar o SIAPENET
2. Entrar em "Obteng&o e Envio de Arquivo”
3. Aberta a nova janela, passar o mouse sobre "Obten¢&o de Arquivos” e Clicar em "Aplicativos”.

4._Selecionar o arquivo "_simulador_be xIsx" e apertar para efetuar download.
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